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DECISÃO Nº 04/2024 – COLEGIADO PROFEPT-IFAM 

 
 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 
Educação Profissional e Tecnológica do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, neste ato 
como Presidente da Comissão Acadêmica Local, órgão de 
caráter deliberativo do ProfEPT/IFAM, no uso de suas 
atribuições, 

 
 

 
D I V U L G A 
 

 
Em conformidade com a deliberação da Comissão Acadêmica Local do ProfEPT/IFAM, reunida de 
forma on-line, por meio da Plataforma Google Meet, no dia 29 de maio de 2024, pela(o): 
 
1. Homologação dos pedidos de Exame de Qualificação: 

a) Antônio Marcos Lima Xavier, ocorrerá no dia 17/06/2024, às 9 horas, no formato on-line. A 
banca será constituída pelos seguintes membros: Prof. Dr. Paulo Henrique Rocha Aride, 
presidente, ProfEPT-IFAM; Prof. Dr. Cirlande Cabral Silva, membro titular interno, ProfEPT-
IFAM; Profa. Dra. Elisângela Silva de Oliveira, membro titular externo, UEA; Prof. Dr. Vitor 
Bremgartner da Frota, membro suplente interno, ProfEPT-IFAM e a Profa. Dra. Alzira 
Miranda de Oliveira, membro suplente externo, IFAM-Campus Presidente Figueiredo; 

b) Herleide Batista Viana, ocorrerá no dia 24/06/2024, às 10 horas, no formato on-line. A banca 
será constituída pelos seguintes membros: Prof. Dr. Cirlande Cabral da Silva, presidente, 
ProfEPT-IFAM; Prof. Dr. Deilson do Carmo Trindade, membro titular interno, ProfEPT-IFAM; 
Profa. Dra. Hiléia Monteiro Maciel Cabral, membro titular externo, UEA; Prof. Dr. Paulo 
Henrique Rocha Aride, membro suplente interno, ProfEPT-IFAM e a Profa. Dra. Silvia Lima 
dos Santos, membro suplente externo, SEMED/Manaus;  

c) Elaine Barbosa Amazonas, ocorrerá no dia 24/06/2024, às 14 horas, no formato on-line. A 
banca será constituída pelos seguintes membros: Prof. Dr. Deilson do Carmo Trindade, 
presidente, ProfEPT-IFAM; Profa. Dra. Maria Francisca Morais de Lima, membro titular 
interno, ProfEPT-IFAM; Prof. Dr. Edilson Martins Melgueiro, membro titular externo, 
Ministério dos Povos Indígenas; Profa. Dra. Deuzilene Marques Salazar, membro suplente 
interno, ProfEPT-IFAM e Profa. Dra. Jéssica Dayse Matos Gomes, membro suplente 
externo, SEDUC/AM; 

d) Maria Alcineide de Oliveira, ocorrerá no dia 25/06/2024, às 9 horas, no formato on-line; A 
banca será constituída pelos seguintes membros: Prof. Dr. Deilson do Carmo Trindade, 
presidente, ProfEPT-IFAM; Prof. Dr. José Cavalcante Lacerda Junior, membro titular interno, 
ProfEPT-IFAM, Prof. Dr. Patrício Azevedo Ribeiro, membro titular externo, UFAM, Profa. Dra  
Deuzilene Marques Salazar, membro suplente interno, ProfEPT-IFAM e Profa. Dra. Rosimay 
Corrêa, membro suplente externo, IFAM/CPA; 

e) Beatriz Maciel de Oliveira, ocorrerá no dia 05/07/2024, às 9 horas, no formato on-line. A 
banca será constituída pelos seguintes membros: Profa. Dra. Deuzilene Marques Salazar, 
presidente, ProfEPT-IFAM; Profa. Dra. Ana Maria Leite Lobato, membro titular interno, 
ProfEPT-IFPA; Profa. Dra. Maria Rutimar de Jesus Belizario, membro titular externo, 
PPGET/IFAM; Prof. Dr. Vanderlei Antônio Stefanuto, membro interno suplente, ProfEPT-
IFPR e a Profa. Dra. Nádia Maciel Falcão, membro externo suplente, UFAM. 
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2. Homologação do pedido de dilatação do prazo de prorrogação de Defesa Final: 
a) Ádila Marta da Silva e Silva (turma 2022), sob a orientação da Profa. Dra. Cinara Calvi Anic 

Cabral, relata que a discente preencheu erroneamente o requerimento de prorrogação 
informando o período de 60 dias, por isso a Profa. Cinara Calvi Anic Cabral solicita ao 
colegiado a dilatação do prazo de prorrogação da defesa final. Após os membros do 
colegiado analisarem a referida solicitação e como não tem nenhum impedimento 
institucional e regimental do curso e está dentro do prazo final de 30 (trinta) meses do 
curso.  
 

3. Homologação de licença maternidade: 
a) Suelen Souza de Jesus (turma 2022), sob a orientação da Profa. Dra. Deuzilene Marques 

Salazar, em virtude da discente encontra-se em uma gravidez de risco, sua orientadora 
sugere que a discente entre com atestado de licença maternidade iniciando no mês de 
junho/2024 e encerrado em dezembro/2024 e que durante esse período seu relógio pare o 
prazo de prorrogação e retorne no mês de janeiro/2025, com previsão de defesa final em 
maio/2025.  
 

4. Homologação calendário das disciplinas presenciais do 2o. semestre/2024:  
O colegiado aprova o calendário das disciplinas presenciais para 2º. Semestre de 2024 da 
turma de 2024. 
 
 

Manaus, 05 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
____________________________________________ 

Prof. Dr.  José Cavalcante Lacerda Junior 
Coordenador do ProfEPT- IFAM/CMC 
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